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Quinta-feira
30 de Março

de 2023

Nº 5836Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
atendimento aos munícipes, usuários do atendimento bási-
co e especializado.
 Entrega das Propostas: a partir de 30/03/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio  https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 12/04/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMILC, nos 
dias e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 051/2023  - Registro de Preços
Processo nº 004194/2023 – SMGOV

 Objeto: Eventual aquisição de coroa de fl ores para 
ocasiões fúnebres, bem como buquês para eventos institu-
cionais e ofi ciais, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Governo – SMGOV.
 Entrega das Propostas: a partir de 30/03/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 13/04/2023 às 09h 30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 13/04/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela  SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 052/2023
Processo nº 003557/2023-SMST

 Objeto: Aquisição de minicidade composta de vias 
sinalizadas, sinais luminosos, placas, sinalização eletrôni-
ca, veículos, equipamentos de segurança, caixa separativas 
de lixo e demais peças que viabilize vivenciar situações de 
trânsito com o público infantil, crianças com idade entre 3 a 
12 anos, bem como manual técnico e capacitação pedagó-
gica.
 Entrega das Propostas: a partir de 30/03/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO EXECUTIVO

 DECRETO Nº 040/E, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

REVOGA O ART. 12, DO DECRETO Nº 038/E, DE 
22 DE MARÇO DE 2020.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992;

 CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS Nº 913, DE 22 
DE ABRIL DE 2022, que declara o encerramento da Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 
(2019-nCoV); 

 CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA Nº 02/2022-CIE-
VS/DVE/SVS, que atualiza as orientações e recomendações 
sobre a Covid-19 no âmbito da Vigilância epidemiológica 
no município de Boa Vista;

 CONSIDERANDO a melhora do cenário epidemio-
lógico quanto à Covid-19, com a diminuição signifi cativa 
no número de casos e formas graves da doença no ano de 
2022;

 DECRETA:

 Art. 1º Fica revogado o art. 12 do Decreto nº 38 
de 22 de março de 2020 (publicado no DOM Nº 5094, de 
22/03/2020), fi cando restabelecidos os prazos, nos casos 
em que couber, de peticionamentos de alvarás de funciona-
mento e localização dos estabelecimentos, Certidões Nega-
tivas e Positivas com Efeito de Negativas Municipais, Licen-
ças para construção, Licenças Ambientais e Sanitárias, cujos 
vencimentos ocorreram durante o período da emergência 
defi nida naquele Decreto. 

 Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista, 28 de março de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 050/2023 - Registro de Preços
Processo nº 026106/2022 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de Material Médico Hos-
pitalar na Especialidade Material para Incisão, para suprir 
a necessidade anual – exercício 2023, das Unidades de Saú-
de da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para pleno 
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

 Abertura das Propostas: 13/04/2023 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 13/04/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 018/2023
Processo nº 000122/2023 - SMAAI

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto nº 102 – E/2022, publicado no Di-
ário Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, comunica 
a quem interessar que após conhecer o recurso interpos-
to pela empresa MEDISUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA no lote 1, julga IMPROCEDENTE o recurso apresenta-
do. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a 
disposição dos interessados, e os demais atos deverão ser 
acompanhados por meio do sistema do licitações-e no sítio 
https://www.licitacoes-e.com.br.

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO Nº. 21893/2022-SMO
 CONCORRÊNCIA nº 017/2022
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-

ÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

COMUNICADO 

 O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do 
art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interes-
sar que após conhecer o recurso interposto pela empresa 
COEMA CONSTRUTORTA LTDA e contrarrazões da empresa 
EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES EIRELI, fulcrado no parecer 
técnico da Secretaria Municipal de Obras - SMO, DECIDIU 
julgar IMPROCEDENTE o referido recurso e PROCEDENTE as 
contrarrazões interpostas pelas empresa EXTREMO NORTE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, mantendo a DESCLASSIFICAÇÃO da 
empresa COEMA CONSTRUTORTA LTDA, por não atender na 
íntegra as exigências do Edital e Projeto Básico. A decisão, 
na íntegra, encontra-se acostada aos autos, à disposição 
dos interessados.

 Boa Vista – RR, 29 de março de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO Nº. 22154/2022-SMO
 CONCORRÊNCIA nº 018/2022
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRE-
NAGEM E URBANIZAÇÃO NO BAIRRO JOÃO DE BARRO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR 1ª ETAPA.

COMUNICADO 

 O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do 
art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interes-
sar que após conhecer o recurso interposto pela empresa 
COEMA CONSTRUTORTA LTDA e contrarrazões da empresa 
EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES EIRELI, fulcrado no parecer 
técnico da Secretaria Municipal de Obras - SMO, DECIDIU 
julgar IMPROCEDENTE o referido recurso e PROCEDENTE as 


